
- 233-

MERCADO MUNICIPAL - USO DE BANCAS - REVOGAÇÃO 

- A permissão de uso de locais no Mercado Municipal 
se rege pelo direito administrativo. 

- Mediante aviso prévio, conforme estipulação, pode 
ser revogado o uso dêsses locais. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Margarida Bences 
Apelação cível n.O 71.986 - Relator: Sr. Desembargador 

FREDERICO ROBERTO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n.O 71.986, desta 
Capital, em que são apelantes o Juízo 
e a Municipalidade de São Paulo, e ape
lada Margarida Bences: Acordam, em 
Segunda Câmara do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, por votação unânime, ado
tados os relatórios de fls. como integran
tes dêste, negar provimento aos recursos 
interpostos, para confirmar a decisão 
apelada, por seus fundamentos, confor
me ao direito e à prova dos autos, pagas 
as custas na forma da lei. 

São Paulo, 7 de junho de 1955. -
J. M. Gonzaga, Presidente com voto -
Frederico Roberto, Relator - A. de Oli
veira Lima. 

* 

DECISÃO REOORRIDA 

Omissis ... 
Pelo fim que tem em vista e pela na

tureza das suas diversas cláusulas, o 
contrato de fls., celebrado entre a au
tora e a ré, embora denominado de lo
cação, não passa de uma permissão de 
uso, onerosa para ambas as partes con
tratantes, regida pelos princípios de Di
reito Administrativo. Mas, não será por 
haver recebido denominação errada que 
~sse contrato será nulo, como tudo pas
so a demonstrar. 

Pela nossa organização político-cons
titucional, as pessoas jurídicas de di
reito público interno só interferem no 
comércio visando ao interêsse coletivo, 
ao bem estar da população. Uma das 
formas dessa interferência é a criação dos 
"Mercados Municipais" para abastecer, 
por preços razoáveis, a população muni
cipal. Para êsse fim, foi criado e está em 
atividade o Mercado Municipal de São 
Paulo, cujo funcionamento é regula-

mentado pelo Ato n.O 415, de 9 de feve
reiro de 1933, que reza em seu "Art. 1.0 
O Mercado MuniCipal se destina à venda 
de gêneros alimentícios, a varejo, para o 
abastecimento da população" - cf. fls. 

O comércio, nesse Mercado, é exercido 
em "bancas", por particulares que obte
nham. para isso, permissão da Prefeitura 
(art. 10 do citado Ato), vencendo con
corrência pública (arts. 24 a 27). Os 
permissionários ficam sujeitos à fisca
lização do Poder Público Municipal, 
quanto ao asseio do local (art. 29), ao 
preço das mercadorias (arts. 32 e 33) e à 
forma do exercício do comércio (arts. 31 
e 34). Por tudo isso se vê que o contrato 
de fls. não visa à locação pura e simples. 
de um local (box) , para exercício de 
comércio comum, mas sim uma permissão 
de uso outorgada pelo Poder Público no 
interêsse coletivo, sendo a atividade co
mercial do permissionário fiscalizada e 
controlada pelo permitente. Tal per
missão de uso não é regida pelo Código 
Civil e nem pela Lei do Inquilinato, mas 
sim, pelOS princípios de Direito Admi
nistrativo (cf. Carvalho de Mendonça., 
Tratado, vol. I, n.O 251, edição de 1937; 
acórdãos na Revista dos Tribunais, vaIs. 
185/827; 209/533; 220/273 e Revista Fo
rense, vaI. 126/142). 

A permissão de uso, contratada a fls .• 
é onerosa para ambas as partes contra
tantes porque a Prefeitura obrigou-se 
a entregar a banca n.O 17, da rua "E" 
a autora; esta, por sua vez, se obrigou a 
pagar à ré a retribuição mensal de .... 
Cr$ 210,00 - cf. fls. 

É evidente que êsse contrato, embora 
com denominação errada, obriga as par
tes contratantes. na conformidade das 
suas diversas cláusulas. Não vejo como 
acolher a alegação da Municipalidade, 
no sentido de se declarar nulo tal contra
to, porque mal "batisado". 
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Alega ainda a ré que êsse contrato é 
nulo porque não foi obtido em concor
rência pública e, para comprovar a sua 
alegação, apega-se à confissão da auto
ra, no depoimento pessoal de fls. Mas, 
a autora, brasileira naturalizada, fala o 
português com certa dificuldade, como 
verifiquei por ocasião da tomada do seu 
depoimento pessoal, e, ao que tudo in
dica, não sabe bem o que significa a ex
pressão "concorrência pública". Nesse 
caso deve prevalecer a afirmação cons
tante 00 documento de fls., subscrito 
por ambas as partes litigantes, no senti
do de que o contrato foi celebrado em 
virtude de concorrência pública vencida 
pela autora. 

Também o fato de a autora ocupar 
duas bancas, ao invés de uma ,só, não 
tem maior significação uma vez que 
essa ocupação era autorizada pela ré 
com base, talvez, no art. 17, segunda 
parte, do "Ato" n.o 415. De qualquer 
modo, uma vez que a Municipalidade 
invocou êsse motivo como causa da re
vogação administrativa do contrato, de
via demonstrar que tal motivo trnha 
fundamento legal e de fato - cf. acór
dão do Pretório Excelso na Revista dos 
Tribunais, voI. 163/ 382, - e tal demons
tração não se fêz e nem se cogitou de 
fazer. 

Assentado, assim, que o contrato de 
fls. é uma permissão de uso, onerosa, 
perfeitamente válida, vejamos as con
seqüências que daí decorrem. 

Em tese, as permissões de uso podem 
ser revogadas em qualquer tempo e no 
interêsse público, por ato da Adminis
nistração pública permitente, porque a 
precariedade é da essência delas - cf. 
Rafael Bielsa, Derecho Administrativo, 
voI. II/460-461, edição argentina, de 1947; 
acórdãos na Revista dos Tribunais vols. 
209/352 e 220/273. Decretada a revo
gação resta ao permissionário tão-so
mente haver da permitente as perdas 
e danos decorrentes (cf. Bielsa, obra 
citada, voI. I/256). 

No caso dos autos, porém, pela cláu
sula 8.° do contrato de fls. embora a 
Prefeitura reservasse para si o direito 
de revogar em qualquer tempo o mencio
nado contrato, obrigou-se a não concre
tizar êsse direito sem primeiramente dar 
à permissionária um aviso com a ante-

cedência de trinta dias. E tal obrigaçãÜ' 
é perfeit.amente válida porque se a Ad
ministração pública pode restringir o 
r.eu "Poder de Polícia", de um modo ge
ral, por meio de "Leis" ou de "Regula
mentos" (cf. Bielsa, obra citada, voI. 
I/259), por que não poderá fazê-lo, em 
um determinado caso, por meio de con
t.rato? Portanto, na hipótese sub judi
ce o exercício do direito de revogação 
do contrato de fls. está condicionado à 
feitura de um aviso prévio, com o prazo 
de 30 dias, à permissionária. 

Como a Prefeitura confessa que não 
deu êsse aviso prévio à autora, nulo, 
sem nenhum efeito. é o ato administrati
vo que revogou tal contrato. Em con
~eqüência, ilegal e injusta foi a exigên
cia da Municipalidade para que a ré 
deixasse a banca n.O 17 , da rua "E", 
em que se encontrava. E a ilegalidade 
do ato administrativo pode ser exami
nada e decretada pelo Judiciário - cf. 
acórdãos na Revista dos Tribunais, vols. 
170/660; 175/199; 11/588; 185/282; 186/ 
833; 191/913: 194/474 e 712; 196/512; 199/ 
278 etc. Assim, a autora tem direito ao 
qU~ pleiteia, ou seja de reaver a posse 
da banca n.o 17, da rua "E", do Mercado 
Municipal, até que o contrato de fls. seja 
rescindido regularmente. 

Não tem, porém, a autora direito à 
indenização que pleiteia. E isso por 
dois motivos igualmente relevantes: 1.0) 

- nas ações de reintegração de posse 
só se impõe ao esbulhador a condena
ção em perdas e danos a que se refere 
o art. 503 do Código Civil, quando se 
prova a sua má-fé - cf. acórdãos na 
Revista Forense, vols. 117/181, São Pau
lo; 118/153, Distrito Federal; 133/425, 
Supremo Tribunal Federal. E, na espé
cie, essa má-fé não ficou provada e nem 
é de se presumir, pois se trata de ato da 
Administração pública; 2.°) - a auto
ra não prOduziu a menor prova de que 
"teve prejuízos de grande monta, no es
trago de armações e aparelhOS de re
frigeração, assim como perda e extravio 
de mercadorias e queda vertical nas suas 
vendas" (cf. item 4.°, fls.). 

Ora, a prova do dano sofrido deve ser 
feita no curso da ação; o quantum da 
indenização é que pode ser apurado na 
fase da execução - cf. art. 281, pará
grafo único, do Código de Processo Ci-
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vil e acórdãos na Revista dos Tribunais, 
vols. 96/144; 162/249 e 252; 163/195 e 200; 
177/265; 192/607 e 691; 193/247 e 666; 
196/108 e 109; 210/183; etc. 

Isto pôsto: julgo procedente, em par
te, a ação intentada a fls. para conce
der à autora a reintegração de posse 
que pleiteia, sem direito a qualquer inde
nização que não seja a verba para hono
rário do seu advogado - cf. acórdãos 
na Revista dos Tribunais, vol.123/605; 132/ 

658; 138/644; 139/109; 140/184: 144/701; 
149i663; 150/157; 162/708; 195/178; 198/ 
92; etc. - verba essa que arbitro em 
Cr$ 5.000,00. Custas pelas partes, em 
proporção. 

Apelo, de ofício, para o egrégio Tribu
nal de Justiça. 

Para ser lida e publicada em audi
ência. 

São Paulo, 7 de dezembro de 1954. -
Antônio Gonçalves Gonzaga. 

PODER EXECUTIVO - MINISTÉRIO PÚBLICO - CARREIRA -
PROMOÇÃO 

- O Ministério Público não é órgão jurisdicional, mas 
administrativo, formando um dos ramos do Poder Exe
cutivo. 

- O princípio constitucional de promoção de membros 
do Ministério Público circunscreve-se à primeira instância. 

- O provimento em cargo de Procurador da Justiça 
não concretiza promoção. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Impetrantes: José de Barros Bernardes e outros 
Mandado de Segurança n.O 72.257 - Relator: Sr. Desembargador 

JUÁREZ BEZERRA 

ACÓRDÃO 

Acordam. em sessão plenária do Tri
bunal de Justiça de São Paulo, por vo
tação unânime, adotado o relatório de 
fls., neste mandado de segurança n.o 
72.257, da comarca de São Paulo, em 
que são impetrantes os Drs. José de 
Barros Bernardes, João Marcondes dos 
Santos, Otávio Moreira Sales, Mário de 
Assis Moura Júnior, Dario de Abreu Pe
reira, José de Molina Quartim Filho e 
Nilton Silva, Promotores Públicos da 
comarca de São Paulo, e é impetrado o 
Exmo. Sr. Governador do Estado, con
nhecer do pedido e denegá-lo, pagas as 
custas pelos impetrantes. 

1. Parece. à Procuradoria Geral da 
Justiça do Estado, ser caso de não co
nhecer-se do pedido, por não estar de
vidamente formulado, dado que os impe
trantes não dizem quais os cargos de 
Procurador da Justiça cuja nomeação in
tentam invalidar nem qual o ato do 
Govêrno do Estado que cuidou do pro
vimento. 

Mas, os impetrantes, na petição inici
al, mencionam 8 preenchimentos de car-

gos de Procurador da Justiça e se repor
tam a ato do Govêrno, anexando a fôlha 
do Diário do Executivo do Estado que 
o publicou. 

No Diário da Justiça de fls., há a lista 
da antigüidade dos membros do Minis
tério Público do Estado, até 31 de de
zembro de 1954, dela constando os nomes 
de alguns dos impetrantes. entre os pri
meiros classificados. 

Além disso, qualquer que eeja a anti
güidade dos impetrantes na 4." entrân
cia do Ministério Público, na hipótese 
de vingar a tese que esposam, seria de 
reconhecer que ficarão prejudicados, vis
to como tôdas as promoções foram por 
merecimento, de nada servindo a anti
giiidade no caso presente e nos futuros. 

2. Conquanto prêso ao ordenamento 
judiciário, o Ministério Público é não 
órgão jurisdicional, mas administrativo, 
formando um dos ramos do Poder Exe
cutivo, como assinala Pontes de Miran
da (Comentários à Constituição de 1946, 
vaI. 11. Henrique Cahen Editor, Rio de 
Janeiro, 1947, arts. 12!i a 128, I, pág. 
351) . 




